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ESTADO DO PIAUÍ

CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE

ATA DA 18a (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO PLENÁRIA - ORDINÁRIA

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Junho do ano 2.015 (dois mil e quinze), nesta 
cidade de Guadalupe, no Palácio Legislativo Vereador Georgiano Fernandes Lima, 
no Plenário Vereador Everton Rodrigues dos Santos, reuniram-se, para fechamento 
do 1o (Primeiro) Semestre Legislativo, os senhores Vereadores: Edivan Pereira de 
Miranda - Presidente, Alderico Porto Mousinho - 1o (primeiro) Vice-Presidente, José 
Gomes Sobrinho “Zé da Inês” - 2°  (segundo) Vice-Presidente, Jesse James Lima 
Miranda - 2o (segundo) Secretário, Adcárliton Rodrigues da Silva, Amadeu Luiz Pe
reira Júnior e Surama Santana de Sousa Martins. Não compareceram os Senhores 
Vereadores: Francisco Fernandes da Silva “Dr. Fernandes” - 1o (primeiro) Secretário 
e Ana Lúcia Policarpo da Cruz Gomes (ausências justificadas). Ordem do dia: Lida a 
Emenda Inclusiva de autoria do Vereador Amadeu Luiz Pereira Junior ao Projeto de 
Lei n°. 004 de 30 de Abril de 2015 que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
o exercício de 2016 e dá outras providências. Lida a Emenda Inclusiva de autoria do 
Vereador Adcárliton Rodrigues da Silva ao Projeto de Lei n°. 004 de 30 de Abril de
2015 que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2016 e dá 
outras providências. Lida a Emenda Inclusiva de autoria da Vereadora Surama San
tana de Sousa Martins ao Projeto de Lei n°. 004 de 30 de Abril de 2015 que dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2016 e dá outras providências. 
Lido o Projeto de Lei n°. 004 de 30 de Abril de 2015 de autoria da Prefeitura Munici
pal de Guadalupe que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de
2016 e dá outras providências. O Presidente Edivan coloca o presente Projeto de Lei 
em votação. Usam a palavra os senhores Vereadores: Surama, Adcárliton e Amadeu 
Júnior. Lido o Parecer n°. 101/2015 da Comissão de Orçamento e Finanças ao pre
sente Projeto de Lei. O Presidente Edivan coloca o presente Projeto de Lei e suas 
emendas em votação. O Projeto de Lei n°. 004 de 30 de Abril de 2015 de autoria da 
Prefeitura Municipal de Guadalupe que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias pa
ra o exercício de 2016 e dá outras providências e suas emendas são aprovados por 
unanimidade em primeira e segunda votação. Tribuna Livre: O Presidente Edivan 
faculta a palavra aos Vereadores. Usam a palavra os senhores Vereadores: Zé da 
Inês, Amadeu Júnior, Adcárliton, Surama, Jesse James e Alderico. O Presidente 
Edivan faz suas considerações finais e, sem mais nada a tratar declara, em nome de 
Deus, encerrada a presente sessão. Jesse James Lima Miranda - 2o (segundo) Se
cretário lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada vai assinada por mim e 
pelos demais Vereadores aqui presentes.


